
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Uno dos Santos, s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500 - CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N°. 698, DE 20 DE MAIO DE 2.013. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO 
TURVO/SP, A RECEBER, MEDIANTE REPASSE 
EFETUADO PELO GOVERNO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, RECURSOS FINANCEIROS A 
FUNDO PERDIDO. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Artigo 1Q- Fica o Executivo municipal autorizado a: 

I - Receber, através de repasse efetuado pelo governo do Estado de 
São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do Tesouro do 
Estado; 

11 - Assinar com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional, o convênio necessário à obtenção 
dos recursos financeiros previstos no Inciso I deste artigo, bem como as 
cláusulas e condições estabelecidas pela referida secretaria; 

111 -Abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas com a 
aquisição. 

Parágrafo único- A cobertura do crédito autorizado no Inciso 111 será 
efetuada mediante a utilização dos recursos a serem repassados. 

Artigo 2Q - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior 
destinar-se-ão a: Aquisição de Caminhão Basculante Truncado. 
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Artigo 3-º - Os encargos que a prefeitura vier a assumir no referido 
convênio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Artigo 4-º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Espírito Santo do Turvo- SP, 20 de Maio de 2013. 

c ~P-JO~~ 
Prefeito Municipal 
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tapa-buracos c a recuperação 
das rodovias será imediata. Com 
o convênio, a Cart passa a man
ter as vicinais que vão para São 
Pedro do Turvo, para Caporan
ga, a estrada que liga o Parque 
São J orgc ao trevo do Chapa
dão do Suco na SP-327 c a es
trada que vai do Posto Paloma 

Sábado, 25 de maio de 2013 

até a Escola Agrícola. 
Sobre a vicinal Plácido Lorcn

zctti afirmou que os engenheiros 
da Cart c Prefeitura irão juntos 
resolver a questão da drenagem 
das águas no local. Em relação 
ao trevo na escola Scsi, a admi
nistração tratará diretamente 
com a/\rtcsp. (AIPMSCRP). 

Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo 
EXTRATO DE LEI ORDINÁRIA J 
1 -LEI No 694, DE 20 DE MAIO DE 2013, "Declara de Utilidad 

Publica, o EDUCANDÁRIOO LAR DA CRIANÇA de Santa Cruz d 
Rio Pardo e dá outras providências"; 

2- LEI No 695, DE 20 DE MAIO DE 2013, "Autoriza o Chefe do 
Poder Executivo a celebrar e firmar termos de convênios en

_,..,. ,_ ... tre o município de Espírito Santo do Turvo e o Educandário O 
Lar da Criança de Santa Cruz do Rio Pardo e dá outras provi
dências"; 

ra Municipal de lpaussu 
O N° 022/20~ 3, DE 16 DE MAIO DE 2013 
\O REGIMENTO INTERNO DO 
HO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
\E DO ADOLESCENTE- CMOCA" 
JE-SE E CUMPRA-SE 
IURAMUNrCIPAL DE IPAUSSU,16 DE MAIO DE 2013. 
~LOS SOUTO 
O MUNICIPAL 
;RISTINA DE MOURA 
AAIAMUNICIPAl ' 
do na íntegra na Secretaria Municipal, na 

3 - LEI N° 696, DE 20 DE MAIO DE 2013, " Dispõe sobre a 
incluslo de projetos na Lei do Planoplurianual 201 O à 2013 -
PPA 2010/2013 e dá outras providências". 

4 - LEI No 697, DE 20 DE MAIO DE 2013, "Dispõe sobre a 
inclusão de projetos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2013- LDO e dá outras providências"; 

5- LEI N°. 698, DE 20 DE MAIO DE 2.013, AUTORIZA O MUNICÍ
PIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO/SP,A RECEBER, MEDIANTE 
REPASSE EFETUADO PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAU
LO, RECURSOS FINANCEIROS A FUNDO PERDIDO; 

6- LEI N°. 699, DE 20 DE MAIO DE 2.013, AUTORIZA O MUNICÍ
PIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVOISP,ARECEBER, MEDIANTE 
REPASSE EFETUADO PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAU
LO, RECURSOS FINANCEIROS A FUNDO PERDIDO. 

Esta Lei está afixada na íntegra, no quadro de avisos, no 
saguão da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 99 da Lei Or
gânica Municipal. 

P. M. Espírito Santo do Turvo - SP, 20 de maio de 2.013. 

JOÃOADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 


